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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002 2018.

Concede Título de Cidadão Esperancense, como especifica.

Os Vereadores infrafinnados desta Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfrito
Santo, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 30, XX, apresentam o
seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Esperancense ao Senhor:

ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA NETO

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfrito Santo, aos 13 de março de 2018.
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JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 002, CONCEDE TÍTULO DE CmADÃO
ESPERANCENSE, COMO ESPECIFICA.

Apresentamos ao Plenário o Projeto de Decreto que Concede Título de Cidadão Esperancense, ao
senhor ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA NETO, considerando que o mesmo tem prestado relevantes
serviços ao nosso Município, sendo Presidente da COOABRIEL desde o ano de 2002 até a presente
data, bem como sendo um dos sócios fundadores da COOABRIEL, que foi instalada a filial nesta
Cidade em 26 05 2010, sendo merecedor dessa honraria.

Esta honraria reconhece o mérito dos relevantes serviços prestados pelo homenageado ao Município de
Boa Esperança, Estado do Espfrito Santo especialmente na viabilização da comercialização e
armazenamento de café dos produtores rurais da região, comercializando insumos e defensivos
agrícolas, que fortalece a cafeicultura e o agronegócio com geração de emprego e renda, ou seja, sendo
um importante ícone do desenvolvimento em nosso Município. Assim sendo, o agraciado faz jus a este
título.

Diante do exposto, o Parlamento Municipal, através de seus representantes, vem conceder essa justa
homenagem ao mais novo cidadão esperancense.

Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, aos 13 de março de 2018.

VEREADO~.. ‘~

M ANTOS CIIARLES COS~L’~ONGA LADISLAU

CLEID -‘ ENA CAPETINI CLOVES DOS ANJOS NERES

JOSE DIONIZIO DA PAZ SEL DE JESUS MENDES

~11~
SERGII ‘‘ IRA SCIIIMOOR

2 __. -

~b •~

AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N° 780 — CAIXA POSTAL N° 034 — CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES CEP 29845-000
www.boaesperanca.es.Ieq.br — FONE / FAX (27) 3768-1380 / 3768-2068 — E-MAIL cmbe~cmbe.es.qov.br


